Município de Leiria
Câmara Municipal


Exmo(s) senhor(es) gerente(s) / administrador(es) 



N/ ref.ª: (NIPG 4471/17 - PAQ 102/17)
[bookmark: _GoBack]Ofício n.º: 15677/2017
Assunto: Notificação da decisão sobre listas de erros e omissões
CONCURSO PÚBLICO N.º 04/2016/DIAP - Aquisição de viatura pesada de mercadorias, com báscula tri-basculante e grua  

Nos termos do disposto no artigo 61.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/08, de 29 de janeiro, alterado, e com referência ao procedimento em epígrafe, notificam-se todos os interessados da decisão, por mim proferida, relativa à lista de erros e omissões apresentadas, conforme informação anexa (ponto A).
Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 61.º do CCP o novo prazo para apresentação das propostas é fixado até às 23:59 horas do 2.º dia a contar da data da presente notificação da decisão do órgão competente.

Com os melhores cumprimentos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,


















A Gestora do Processo: Isabel Sampaio
2017/03/31/SP/SP

A. DECISÃO SOBRE AS LISTAS DE ERROS E OMISSÕES APRESENTADAS PELAS ENTIDADES INTERESSADAS

« Ascendum Camiões Unipessoal, Lda.», conforme documento submetido na plataforma a 10/03/2017
« (…)
1. A viatura objecto do presente concurso público é uma viatura com dimensões e características técnicas específicas.
2. A viatura em causa tem de ter uma ordem de encomenda especial à fabrica e ser produzida especificamente para esse efeito.
3. O prazo de execução do contrato e de entrega do bem objecto é, por esses motivos, demasiado curto face ao prazo de construção que deverá ser necessário.
4. Por esse motivo sugerimos que o prazo em causa seja alargado para o período de 75 dias caso a produção do bem seja concluída antes do período de encerramento da fábrica entre 15 de Julho e 15 de Agosto…»

O júri do procedimento propõe, face ao exposto pelo interessado e na salvaguarda dos princípios da transparência, da  igualdade e da concorrência, que seja aceite a sugestão de alteração do prazo de entrega, porquanto a mesma poderá configurar um erro do caderno de encargos, podendo, na fase de formação do contrato limitar a apresentação de propostas e/ou colocar em causa o exato cumprimento do contrato, já na fase de execução do mesmo.

Assim, propõe o júri que as peças sejam alteradas nos seguintes termos:
Cláusula 4.ª | Duração do contrato
Onde se lê:
“2 – O contrato terá um prazo de execução máximo de 40 dias (dias seguidos).”
Deve ler-se:
“2 – O contrato terá um prazo de execução correspondente ao prazo de entrega proposto pelo adjudicatário, não podendo ser o mesmo superior a 75 dias (dias seguidos).”

Cláusula 5.ª | Obrigações principais do fornecedor
Onde se lê:
“1 - b) obrigação de entrega do bem no prazo indicado na sua proposta, o qual não poderá ser superior a 30 dias (dias seguidos), a contar da data de receção da Nota de Encomenda.”
Deve ler-se:
“1 - b) obrigação de entrega do bem no prazo indicado na sua proposta, o qual não poderá ser superior a 75 dias (dias seguidos), a contar da data de receção da Nota de Encomenda.”

Cláusula 7.ª | Entrega do bem objeto do contrato
Onde se lê:
“1 - O bem objeto do contrato deverá ser entregue nas instalações do Município de Leiria armazém da CML, sitas na Rua Vale de Lobos, Guimarota, 2410-078 – Leiria (Coordenadas GPS: Entrada geral nas instalações: 39°43'53.2"N 8°47'53.7"W), no período das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 17, no prazo indicado na sua proposta, o qual não poderá ser superior a 30 dias, a contar da data de receção da Nota de Encomenda (NTE).”
Deve ler-se:
“1 - O bem objeto do contrato deverá ser entregue nas instalações do Município de Leiria armazém da CML, sitas na Rua Vale de Lobos, Guimarota, 2410-078 – Leiria (Coordenadas GPS: Entrada geral nas instalações: 39°43'53.2"N 8°47'53.7"W), no período das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 17h00, no prazo indicado na proposta, o qual não poderá ser superior a 75 dias (dias seguidos), a contar da data de receção da Nota de Encomenda (NTE).”
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